	

	07 de maio de 2010
	Nº 221

	 

 

     Semana Brasileira da Enfermagem – 12 a 20 de maio

 

     30 horas já! - Pauta das atividades e comemorações
 
No próximo período de 12 a 20 de maio, mais uma vez, estaremos comemorando 50 anos da Semana Brasileira da Enfermagem, instituída pelo Decreto nº 48.202, de 1960, do então Presidente da República Juscelino Kubitschek. Tornou-se comum, em todo o País, nesta data, a realização de inúmeras atividades da categoria, no sentido de dar visibilidade à importância da profissão e seu valor histórico e social. Neste ano, além das comemorações costumeiras, a CNTS propõe à categoria acrescentar atividades em defesa da aprovação do PL 2.295/2000, que regulamenta a jornada de trabalho desses profissionais, fortalecendo o movimento pela inclusão na ordem do dia da Câmara, aprovação pelos deputados e posterior sanção de lei pelo Presidente da República. 

O ato público realizado dia 13 de abril, em parceria da CNTS, FNE, ABEn e Cofen, com apoio das entidades filiadas e/ou vinculadas, que reuniu cerca de quatro mil profissionais e mostrou a força e unidade da categoria, foi a coroação de um trabalho de anos, no acompanhamento da tramitação do projeto de lei. O evento repetiu outra grande mobilização pela regulamentação da jornada de trabalho da enfermagem, realizada em 25 de março de 2009, mostrando que a categoria se mantém firme em sua reivindicação. 

O caminho até a inclusão do PL 2.295 na pauta de prioridades da Câmara dos Deputados foi longo e árduo, incluindo inúmeras reuniões com parlamentares e autoridades do governo federal em busca de apoio, pressão durante as votações nas comissões, apresentação de sugestões aos relatores e distribuição de material com nossas justas razões para convencimento dos deputados pelo voto favorável. Enfim, estamos a um passo de sua aprovação e nossa batalha é para que a proposta seja aprovada de imediato. 

Por questão regimental, que impede a votação de projeto de lei antes das medidas provisórias que trancam a pauta do plenário, ainda não foi possível a inclusão do PL 2.295 na ordem do dia. No entanto, na última semana, foram votadas três das MPs que trancavam a pauta, notadamente das mais polêmicas, o que nos enche de ânimo no sentido de que veremos a aprovação das 30 horas ainda neste mês. Portanto, a mobilização nas próximas duas semanas será fundamental para a nossa conquista.

Em Brasília, a CNTS e demais entidades continuam o trabalho em parceria, com maior concentração nos dias 11 e 12 de maio, estando previstas novas audiências com o presidente da Câmara, deputado Michel Temer, quando vamos solicitar o cumprimento da pauta aprovada pelo Colégio de Líderes, e com o vice-presidente da República, José de Alencar, para garantir apoio à sanção da lei decorrente da aprovação do projeto. Nesses dias, vários dirigentes das entidades estarão nos gabinetes, corredores e galeria da Câmara distribuindo panfletos com os justos argumentos para aprovação da proposta. 

Também serão afixados cartazes de apoio nos gabinetes de cada deputado favorável à nossa causa. A CNTS estará com pessoal à disposição para a verificação da pressão arterial. Nos estados, propomos que as entidades sindicais e de classe realizem mobilizações junto aos poderes Executivo e Legislativo e nos locais de trabalho no sentido de pressionar os parlamentares em suas bases.

A CNTS e demais entidades unidas nessa luta acreditamos na aprovação do projeto e continuaremos firmes até a sanção presidencial. E pedimos a todos que continuem confiando no trabalho feito até aqui e cujo desfecho, repetimos, deverá atender o desejo da enfermagem brasileira, de ter uma jornada que permita a enfermeiros, técnicos e auxiliares, melhores condições de trabalho e de vida e maior qualidade dos serviços prestados à população. Uma jornada que seja coerente com a importância das atividades diárias e com o benefício já concedido a outros profissionais que trabalham lado a lado com os da enfermagem.

 

                     É preciso lutar e é possível vencer!
 

 

	 

Centrais e FST defendem ampliação do debate de projetos sobre contribuição para conselhos profissionais
Em ofício enviado à ministra-chefe da Casa Civil, Erenice Alves Guerra, ao presidente da Comissão do Trabalho da Câmara, deputado Alex Canziani, e demais membros do colegiado, as centrais sindicais CUT, UGT, CGTB, CTB, Força Sindical e Nova Central e o Fórum Sindical dos Trabalhadores - FST, que reúne 14 confederações e quatro centrais, solicitam a retirada de pauta e ampliação do debate sobre o PL 3.507/08, do ex-deputado Tarcizio Zimmermann (PT-RS), e o PL 6.463/09, do Poder Executivo, que estabelecem regras para contribuições e receitas dos conselhos profissionais, quando não houver lei específica.

“Tendo em vista as flagrantes falhas de construção e de conteúdo desses projetos, vimos requerer aos senhores deputados que sejam retirados de pauta esses projetos para que possamos rediscutir democraticamente o proposto nesses PLs, agora com a participação efetiva das entidades representativas dos trabalhadores”, afirmam as entidades, destacando que a elaboração das propostas “foi feita em um colegiado formado unicamente por conselhos profissionais, sem nenhuma participação das entidades representativas desses trabalhadores, que ao final irão pagar a conta, pois são eles que custeiam o funcionamento desses conselhos”.

Na reunião dia 28 de abril, a forte atuação da CNTS e da CNPL e entidades sindicais parceiras adiou a votação do PL 6.463/09 na Comissão de Trabalho. O deputado Roberto Santiago (PV-SP) atendeu a reivindicação das entidades e pediu vista da proposta, retirando-a da pauta, quando estava prevista a votação do parecer favorável do relator, deputado Eudes Xavier (PT/CE), ao PL 4.643. O relator rejeita o PL 3.507/08. Em seguida, a CNTS e a CNPL apresentaram sugestões para elaboração do voto em separado de Roberto Santiago, a ser levado à Comissão. A CNTS propõe que a anuidade seja correspondente ao valor de um dia da remuneração do profissional no mês de janeiro do respectivo ano, limitado ao teto de R$ 250,00.

Antes da reunião da Comissão, a CNTS havia enviado ofício ao deputado Eudes Xavier solicitando o adiamento da votação, tendo em vista os efeitos financeiros que o projeto poderá causar aos trabalhadores inscritos e contribuintes de seus respectivos conselhos profissionais. Ressaltou que, no caso dos profissionais da saúde, na sua grande maioria, são trabalhadores assalariados e, portanto, o valor da anuidade do Conselho representa significativo custo no orçamento familiar. A CNTS argumentou que a matéria merece melhor avaliação, especialmente do ponto de vista da representação sindical dos contribuintes, e solicitou audiência ao deputado para expor seus argumentos, na qualidade de representante sindical nacional dos trabalhadores na Saúde.

Segundo o projeto, os conselhos poderão cobrar de seus inscritos anuidades, multas por violação ética e outras obrigações definidas em lei especial. Não haverá cobrança de taxa de inscrição no Conselho e as anuidades serão de até R$ 500,00 para cada profissional e, no caso de empresas, vão variar conforme o capital social. Profissionais recém formados terão desconto de 50%. Os valores serão reajustados de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC).

Os projetos tramitam em caráter conclusivo e serão analisados pelas comissões de Trabalho, de Finanças e Tributação e de Constituição e Justiça e de Cidadania. Em 26/03, foi indeferido requerimento que solicitava redistribuição do PL 3.507/08, para ser analisado também pela Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio da Câmara. O indeferimento da solicitação considerou que multas, taxas e emolumentos devidos às entidades de fiscalização configuram-se como tributos parafiscais, para custear atividades não integrantes das funções próprias do Estado, não restando caracterizada a competência da referida Comissão para analisar tal projeto.
 

 

	 

 

Votação da contribuição assistencial é adiada novamente

Apesar do empenho dos dirigentes sindicais que lotaram o plenário da Comissão de Trabalho, a votação do parecer favorável do relator, deputado Sabino Castelo Branco (PTB-AM), ao PL 6.708/09, que dispõe sobre a contribuição assistencial, prevista para esta quarta-feira, 5 de maio, não pode ser concluída. Depois de o parecer ter sido aprovado pelo colegiado, a deputada Andreia Zito (PSDB/RJ), autora de voto em separado contrário ao projeto, entregue à Comissão na noite de terça-feira, 4, reivindicou a discussão de seu voto antes da apreciação final do parecer.


Como não foi possível o debate, a deputada pediu verificação da votação, que foi aprovada com apoio dos deputados Gorete Pereira (PR/CE), Luciano Castro (PR/PR), Júlio Delgado (PSD/MG) e Andrea Zito. A partir deste fato, houve um impasse e os partidos entraram em processo de obstrução e, assim, não foi possível concluir a votação do projeto. Na primeira data prevista, 28 de abril, quando o relatório foi lido, a apreciação da proposta na Comissão não aconteceu por conta do pedido de vista conjunta aos deputados Andreia Zito, Luiz Carlos Busato, Roberto Santiago e Thelma de Oliveira. A matéria retornará à pauta na próxima quarta-feira, 12.

Pelo projeto, a contribuição, que não pode ser superior a 1% do salário bruto anual, e o rateio serão fixados por assembléia geral. A proposição define a punição para o empregador que deixar de efetuar o desconto do salário de seus empregados celetistas e veda a concessão de empréstimos ou financiamentos bancários por entes públicos e a participação em concorrências públicas. A falta de recolhimento da contribuição por órgão ou empresa pública tipifica ato de improbidade administrativa. A contribuição pela participação em negociação coletiva é obrigatória também para servidores públicos federais, estaduais, municipais e do Distrito Federal, da administração pública direta, autarquias e fundações públicas.

Em seu relatório, Sabino Castelo Branco argumenta que o processo de negociação coletiva representa ônus para o sindicato e que toda a categoria profissional é beneficiada pela negociação coletiva, independente de filiação, sendo razoável que seja estabelecida contribuição a todos os integrantes da categoria, beneficiários da atuação do sindicato. “Entendemos que a proposição aprimora o nosso modelo sindical, fundamentado na unicidade. Os sindicatos não podem excluir ninguém de sua representação. Os benefícios negociados favorecem a todos. É justo, portanto, que todos os trabalhadores contribuam para a manutenção do sistema de representação sindical, o que possibilita a melhor atuação da entidade e consequente melhoria nas condições de vida e trabalho de todos os representados”. (Com DIAP)
 

 

	 

Segunda Turma do STF nega HC a ex-presidente do Cofen

A Segunda Turma negou mais um Habeas Corpus (HC 95595) impetrado em favor do ex-presidente do Cofen, Gilberto Linhares Teixeira no Supremo Tribunal Federal na tarde de terça-feira, 4 de maio. Ele está preso há quase seis anos, condenado por crimes contra a administração pública no período em que exerceu a presidência do Conselho Federal de Enfermagem.

Os ministros Celso de Mello, Ellen Gracie, Gilmar Mendes e Eros Grau discordaram dos argumentos da defesa de que os laudos periciais usados para condenar Gilberto Teixeira não teriam valor legal. A tese era sustentada pelos advogados de Teixeira, já que dois dos três peritos que assinaram o laudo não tinham registro profissional no seu Conselho naquela época. Um desses dois também estaria impedido de assinar o documento porque participou da operação de busca e apreensão da Polícia Federal.

O advogado de Teixeira tentava que a Turma reconhecesse apenas a assinatura do perito registrado no Conselho, para depois desqualificar a condenação. Isso porque a Súmula 361 do Supremo diz que “no processo penal, é nulo o exame realizado por um só perito, considerando-se impedido o que tiver funcionado, anteriormente, na diligência de apreensão”.

Segundo o voto do relator do HC, o ministro Eros Grau, o registro dos peritos nos órgãos de classe profissionais não é requisito para a investidura do cargo da Polícia Federal, nem para o exercício da função de perito. “Daí que a Súmula 361 não é aplicável aos peritos oficiais”, explicou. Eros também disse que a participação do perito na operação de busca não coloca nulidade no processo porque bastava dois assinarem o laudo.

A gestão fraudulenta do Cofen foi alvo de uma operação da PF em janeiro de 2005 no Conselho Federal e vários Conselhos Regionais de Enfermagem. Dezoito pessoas foram presas e o presidente, Gilberto Teixeira, foi condenado – segundo informações dadas pela imprensa nacional – pelos crimes de peculato, interceptação não autorizada de comunicação telefônica, lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores e formação de quadrilha. (Fonte: STF)

 

	 

 

Sob o argumento de que não há recursos, governo ameaça vetar reajuste dos aposentados

Antes mesmo de a Medida Provisória 475 seguir para o Senado e diante de manifestações de que o texto aprovado pelos deputados será ratificado pelos senadores, o governo ameaça vetar o reajuste dos aposentados. Na tentativa de garantir aumento de apenas 7%, o governo, através de sua liderança na Câmara dos Deputados, apresentou relatório onde afirma não existir recursos orçamentários para o aumento de 7,71% das aposentadorias e pensões do INSS, exigido pelo movimento nacional dos aposentados e pensionistas e outras entidades sindicais de trabalhadores da ativa.

Segundo cálculos da Confederação Brasileira dos Aposentados e Pensionistas - Cobap, o custo para a cobertura da diferença entre os 7% e os 7,71% é de apenas R$ 860 milhões e a Confederação provou que os recursos existem. Sobraram em 2009 mais de R$ 4 bilhões do caixa do INSS. Além disso, a Seguridade Social, da qual a Previdência é parte integrante, teve um superávit de R$ 21 bilhões também em 2009.

“A sociedade brasileira precisa saber e a imprensa precisa informar que esses recursos são permanentemente realocados, indevidamente, para outras finalidades, principalmente para o pagamento dos juros da dívida pública. No final, alega-se que os recursos não existem e que, portanto, os aposentados e pensionistas devem se conformar com as migalhas possíveis. À medida que o tempo passa e as injustiças continuam, os aposentados e pensionistas se endividam cada vez mais e perdem poder aquisitivo em relação ao salário mínimo”, justifica a Cobap.

Aposentados e trabalhadores, acompanhados do senador Paulo Paim e dos deputados Paulo Pereira da Silva e Vanessa Graziotin e de dirigentes de confederações e centrais que compõem o Fórum Sindical dos Trabalhadores - FST, entre eles o vice-presidente da CNTS, João Rodrigues Filho, se reuniram com o presidente do Congresso Nacional, senador José Sarney, para solicitar celeridade na tramitação das duas medidas provisórias. O presidente declarou apoio pessoal às propostas e garantiu a votação com a maior brevidade possível, pois existem outras medidas provisórias trancando a pauta no Senado. Portanto, a palavra de ordem a partir de agora é de mobilização e pressão junto ao senadores. (Com FST)
 


	 

 

Ser mãe


Ser mãe é ser humana
É ser gente, é ser bicho

É viver sem chegar, sem partir

Ser mãe é reconhecer o mundo

Através do amor profundo

É sonhar, é sorrir, é chorar

Ser mãe é descobrir a cada dia

Que a vida recomeça

É enxergar com o coração

É música, é dança, é bonança

Ser mãe é não ter sono, nem cansaço

Plantar, adubar e colher

Ser mãe é cantar a felicidade

É ser poeta e também profeta

Ser mãe é falar o necessário

É calar, é olhar, é entender

Ser mãe é abraçar.

É acarinhar, é ninar

É ter a sabedoria dos deuses

A paciência do tempo

É não ter contratempo

Ser mãe é ser anjo

É loucura, é aventura permanente

Ser mãe é viver cercada de amor

É o início, é o meio e jamais o fim
(Autoria desconhecida)

A CNTS deseja a todas as mães muita paz, saúde, harmonia e alegrias em suas famílias.
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